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GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084945-20.2012.815.2001
Origem : 2ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Hospitália da Paraíba – Informática Hospitalar.
Advogado : Felipe Solano de Lima Melo (OAB/PB nº 16.277).
Agravada : Cruz Vermelha Brasileira do Rio Grande do Sul. 
Advogado : Thiago Paes Fonsêca Dantas (OAB/PB nº 15.254).

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
JUNTADA DE  DOCUMENTOS  NOVOS  NA
FASE  INSTRUTÓRIA.  AUSÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA PARA
MANIFESTAÇÃO  E/OU  PRODUÇÃO  DE
PROVA  EM  CONTRÁRIO.  ELEMENTO
PROBATÓRIO  UTILIZADO  NA
FUNDAMENTAÇÃO  DA  SENTENÇA.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA
CONFIGURADO.  DESRESPEITO  AO  ART.
398 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
1973.,  REGRAMENTO  REPRODUZIDO  NO
ART.  437,  §1º,  DA  NOVA  CODIFICAÇÃO.
NULIDADE  DO  ATO  DECISÓRIO.
ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR.

-  O procedimento  adotado  pelo  magistrado  de
primeiro grau, ao não oportunizar a manifestação e
contraprova da parte  contra quem fora produzido
elemento probatório utilizado na fundamentação da
sentença,  desrespeitou  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.  Sobre  o  tema  específico  da  situação,  o
legislador processual de 1973 previu, em seu art.
398, que  “sempre que uma das partes requerer a
juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a
seu respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias”.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos,
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
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Trata-se  de  Apelação Cível interposta  pela  Hospitália  da
Paraíba – Informática Hospitalar contra sentença (fls. 119/123) proferida
pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Capital que, nos autos da “Ação Declaratória
de Obrigação de Fazer” ajuizada pela  Cruz Vermelha Brasileira do Rio
Grande do Sul, julgou procedentes os pedidos iniciais.

Na peça de ingresso (fls.  02/18),  a entidade autora aduziu
que,  na  gestão  do  Hospital  Estadual  de  Emergência  e  Trauma  Senador
Humberto  Lucena,  foi  firmado  contrato  com  a  empresa  de  tecnologia
demandada, cuja vigência perdurou entre 16/09/2011 e 30/06/2012. 

Enfatizou  que,  terminada  a  contratação,  os  servidores  do
hospital  não  mais  tiveram  acesso  ao  sistema  implantado  (SARAH),
circunstância que impediu o setor de tecnologia do nosocômio de ter acesso
aos  dados  de  pacientes.  Enalteceu  que  a  representante  da  promovida
afirmou que não liberaria o acesso,  “pois os dados pertenciam a própria
demandada”,  concluindo  que  “os  técnicos  do  setor  de  tecnologia  da
informação saberiam como acessar”.

Por  fim,  pleiteou a  condenação à  obrigação de tomada de
providências administrativas para permissão ao acesso integral ao sistema
com os dados dos pacientes, bem como ao pagamento de indenização por
danos morais.

Contestação  apresentada  (fls.  76/83),  esclarecendo  que  o
promovente não possui acesso ao sistema SARAH, uma vez que expirado o
contrato, porém, frisou que tal circunstância não impediu o acesso ao banco
de dados dos pacientes. Aduziu que “o banco de dados pertence ao setor de
Tecnologia da Informação e os técnicos responsáveis por tal setor podem
ter acesso aos dados dos pacientes através desse banco de dados, através
do  IB  EXPERT,  leitor  de  banco  de  dados,  sistema  que  dá  acesso  aos
referidos dados, fazendo uma simples migração”.

Tutela antecipada concedida (fls. 99/101).

Informação da  promovida  de  que  cumpriu  a  determinação
liminar (fls. 103/104).

Réplica impugnatória (fls. 106/110).

Após audiência,  em que fora deferido à  autora prazo para
apresentação de documento, sobreveio, logo em seguida à juntada da prova
autoral, sentença de procedência,  nos seguintes termos:

“Isto  posto  e  atendendo  o  mais  que  dos  autos
consta e princípios de direitos atinentes à espécie,
ACOLHO o pedido inicial, na forma do art. 269, I,
do  CPC,  para  RECONHECER  a  obrigação  de
fazer  da  ré:  HOSPITÁLIA  DA  PARAÍBA  –
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INFORMÁTICA  HOSPITALAR,  concernente  a
fornecer o código de acesso do sistema instalado
junto à promovente, tornando definitiva a liminar
concedida às fls. 99/101, bem assim CONDENAR
a requerida ao pagamento de uma indenização, a
título de danos morais, no valor de R$ 10.000,00
(dez  mil  reais),  devidamente  corrigido
monetariamente pelo INPC a partir desta data e
acrescidos  de  juros  de  mora  de  1%  ao  mês,  a
contar da citação.
CONDENO a promovida ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, estes fixados à base de
10% sobre o valor da condenação”.

Inconformada,  a  parte  ré  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
134/147), aduzindo que, após a audiência, a demandante juntou documento
informando a ausência de descumprimento da medida liminar, não tendo
havido  sua  intimação para  manifestação  acerca  da  prova  posteriormente
produzida,  à  qual  se  reportou  a  sentença  apelada.  Sustenta,  pois,  a
preliminar de cerceamento de defesa.

Ressalta  a  ausência  de  manifestação  acerca  da  justiça
gratuita,  tendo  o  juízo  se  restringido  a  indeferir  o  seu  pleito  sem
fundamentação. No mérito, repetiu a alegação de que não houve ausência de
acesso ao banco de dados pela apelada, concluindo, ainda, não haver danos
morais. Por fim, pugna pelo provimento do apelo para anular a sentença ou
reformá-la.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  151/156),  pleiteando  a
manutenção da decisão.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça,  ofertou  parecer  (fls.  160/165),  manifestando-se  pela  rejeição  da
preliminar de cerceamento de defesa e pela remessa dos autos ao juízo de
origem para apreciação do pedido de justiça gratuita formulado pela autora.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

- Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

Conforme se infere dos autos, a presente demanda veicula a
pretensão  obrigacional  e  indenizatória  por  danos  morais,  ajuizada  pela
pessoa jurídica administradora de hospital estadual, em face da sociedade
prestadora de serviços de tecnologia da informação, cujo cerne consiste na
alegação de inviabilidade  por parte  desta  quanto ao  acesso  do banco de
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dados do nosocômio, contendo informações acerca de todos os pacientes.

Ao passo que a demandante afirmou não ter acesso aos dados
que  lhe  são  próprios,  a  empresa  promovida  sustentou  não  se  tratar  da
verdade dos fatos realmente ocorridos,  asseverando que tais  informações
eram de pleno acesso pelo setor de informática da instituição, tendo sido
restrito tão somente o acesso ao sistema operacional Sarah, em decorrência
do fim da contratação.

Após audiência, fora deferido à parte autora a produção de
prova  documental  em  10  (dez)  dias  (fls.  116).  Juntado  a  prova  (fls.
117/118),  o  juízo  a  quo de  imediato  proferiu  sentença,  não  tendo
oportunizado à parte contrária manifestar ou apresentar prova contraposta
ao novo documento apresentado.

E  mais,  além  de  não  permitir  que  a  promovida  se
manifestasse,  ainda  restou  fundamentada  a  decisão  no  documento  novo,
consoante se infere da seguinte passagem:

“No caso vertente, é incontroverso o fato de que
os  argumentos  expostos  na  peça  inaugural  pela
reclamante,  de  fato,  correspondem à  verdade.  A
prova dos fatos constitutivos do direito alegado na
inicial  estão  comprovados  nos  autos  pela
constatação do contrato de prestação de serviço
(fls.  85/91)  e  do  documento  que  demonstra  a
impossibilidade  de  acesso  às  informações  do
sistema, de fls. 118” (fls. 120; grifo nosso).

Ora, não é preciso mais delongas para se constatar que, ainda
que  sob  a  égide  da  antiga  codificação  processual  civil,  o  procedimento
adotado  pelo  magistrado  de  primeiro  grau,  ao  não  oportunizar  a
manifestação e contraprova da parte contra quem fora produzido elemento
probatório  utilizado  na  sentença,  desrespeitou  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

O sistema processual civil constitucional preconiza o devido
processo  legal  como  princípio  norteador  dos  procedimentos  a  serem
adotados  na  resposta  jurisdicional  ou  administrativa  pelo  Estado  aos
cidadãos. Da mesma forma, como seus corolários, a Constituição Federal de
1988  elevou  à  categoria  dos  direitos  fundamentais  a  ampla  defesa  e  o
contraditório (art. 5º, LIV e LV, CF).

Logo, as normas processuais civis já se encontravam, mesmo
antes do Código de 2015, permeadas pela imprescindível garantia do efetivo
contraditório às partes litigantes, sobretudo em relação a elementos de prova
que possam lhe prejudicar, como ocorreu na hipótese em questão.

Sobre o tema específico da presente situação,  o  legislador
processual  de  1973 previu,  em seu  art.  398,  que  “sempre  que uma das
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partes requerer a juntada de documento aos autos,  o juiz ouvirá, a seu
respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias”.

Com o advento do Novo Código de Processo Civil, houve a
absorção  dos  princípios  processuais  constitucionais,  destacando-se  a
proibição  de  prolação  de  decisão  surpresa  às  partes,  sem que  haja  sido
garantida oportunidade de manifestação, ainda que se trate de matéria sobre
a qual deva decidir de ofício, consoante se extrai do art. 10, in verbis:

“Art. 10 – O juiz não pode decidir, em grau algum
de jurisdição, com base em fundamento a respeito
do qual não se tenha dado às partes oportunidade
de  se  manifestar,  ainda  que  se  trate  de  matéria
sobre a qual deva decidir de ofício”.

Igualmente  se  repetiu  o  regramento  de  oitiva  da  parte
contrária quanto ao documento juntada pela outra, consoante se infere do
art. 437, §1º, do Código de 2015,  in verbis:  “sempre que uma das partes
requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a
outra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer
das posturas indicadas no art. 436”.

Em  idêntico  sentido,  reconhecendo  a  nulidade  por
cerceamento de defesa, confiram-se os arestos:

“APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  DO
ESTADO.  PARCIAL  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO  MEDIATO  JULGADO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. Reconhecimento.
Objeção  arguida  pela  Fazenda.  Ausência  de
intimação  dos  atos  processuais.  Configuração.
Impossibilidade de apresentar manifestação sobre
documento  relevante  em  que  está  escorada  a
fundamentação da sentença ou de fazer correlação
das provas produzidas. Ausência de intimação da
sentença. Ausência de intimação do patrono da ré.
Indispensável assegurar às partes o contraditório
e o direito de correlação do conjunto probatório
trazendo elementos para infirmar os documentos
juntados. Caracterização de evidente cerceamento
de  defesa.  Incumbe  ao  juiz  preservar  a  marcha
processual  sob  o  domínio  do  contraditório  e  da
ampla defesa,  o  que determina a prevalência do
devido  processo  legal  e  a  validade  do  controle
jurisdicional. Impossibilidade de convalidação do
ato processual.  Sentença anulada. Reabertura de
prazo  para  manifestação  sobre  os  documentos
juntados  e  alegações  finais.  PROVIMENTO DO
RECURSO  DA  FAZENDA.  PREJUDICADO  O
EXAME DOS RECURSOS DO CORRÉU E DOS
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AUTORES”.  (TJSP;  APL  0011198-
65.2007.8.26.0462;  Ac.  10203200;  Poá;  Nona
Câmara de Direito Público; Rel. Des.  José Maria
Câmara  Junior;  Julg.  22/02/2017;  DJESP
02/03/2017)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS
BANCÁRIOS.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
EXPURGOS.  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO.
A ausência de intimação da parte autora quanto a
documento apresentado pelo réu, relevante para o
julgamento  da  lide,  acarreta  violação  aos
princípios  constitucionais  do  contraditório  e  da
ampla defesa, e gera a nulidade da sentença, por
ofensa ao artigo 398 do CPC/73. Configurado o
cerceamento  de  defesa,  a  sentença  deve  ser
desconstituída  para  possibilitar  à  parte  autora
análise  e  manifestação  acerca  dos  documentos
juntados  pelo  réu.  Sentença  desconstituída.
Apelação  provida.  Unânime”.  (TJRS;  AC
0583733-45.2010.8.21.7000;  Rio  Grande;
Vigésima Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Martin
Schulze; Julg. 29/11/2016; DJERS 07/12/2016)

Por tudo o que foi exposto,  DOU PROVIMENTO PARA
ACOLHER a preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  declarando  a
nulidade da decisão, devendo-se observar a necessidade de oportunização
de manifestação pelas partes quando juntado documento nos autos, restando
prejudicada  a  análise  dos  demais  argumentos,  inclusive,  verbas  de
sucumbência.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira
Filho, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,o Exmo. Des.  Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição o Exmo. Desa. Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira.  Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de
Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 04 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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